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LEI Nº 052/2025 

21/10/2025 
 

 
SÚMULA: INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DO DOADOR 
VOLUNTÁRIO DE SANGUE” E A “SEMANA 
MUNICIPAL DE INCENTIVO À DOAÇÃO DE SANGUE” 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 
 

LEI: 
 

 
Art. 1º. Fica instituído no município de Laranjeiras do Sul, o “Dia Municipal do Doador 
Voluntário de Sangue” a ser comemorado, anualmente no dia 25 de novembro, e designada a 
“Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue”, a ser realizada no período compreendido 
entre 18 a 25 de novembro. 
 
Parágrafo único: A campanha a que alude o caput será realizada anualmente no período de 18 a 
25 de novembro, coincidindo com o Dia Mundial do Doador Voluntário de Sangue, celebrado em 
25 de novembro, passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.  
 
 Art. 2º. Cabe ao Poder Executivo a regulamentação do funcionamento e aplicabilidade da 
presente lei. 
  
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 21 de outubro de 2025. 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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